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DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Cadigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuico que lhe confere o art.
180 da Constituicdo, decreta a seguinte lei:

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referéncias a valores de multas, substituindo-se a
expressao "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2° da Lei n° 7.209, de 11/7/1984)

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Secéo Il
Dos crimes contra a inviolabilidade do domicilio

Violagéo de domicilio

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a
vontade expressa ou tacita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependéncias:

Pena - deten¢do, de um a trés meses, ou multa.

8 192 Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com 0 emprego
de violéncia ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:

Pena - detencdo, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente a
violéncia.

8 292 Aumenta-se a pena de um terco, se o fato € cometido por funcionario publico,
fora dos casos legais, ou com inobservancia das formalidades estabelecidas em lei, ou com
abuso do poder.

8 32 Nao constitui crime a entrada ou permanéncia em casa alheia ou em suas
dependéncias:

| - durante o dia, com observancia das formalidades legais, para efetuar prisédo ou
outra diligéncia;

Il - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime estad sendo ali
praticado ou na iminéncia de o ser.

842 A expressao "casa" compreende:

| - qualquer compartimento habitado;

Il - aposento ocupado de habitagéo coletiva;
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[l - compartimento ndo aberto ao publico, onde alguém exerce profissdo ou
atividade.

8 52 N&o se compreendem na expresséo “casa":

| - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitacdo coletiva, enquanto aberta,
salvo a restricdo do n2 Il do paragrafo anterior;

Il - taverna, casa de jogo e outras do mesmo género.

Secéo 111
Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondéncia

Violacéo de correspondéncia

Art. 151. Devassar indevidamente o conteido de correspondéncia fechada,
dirigida a outrem:

Pena - detencédo, de um a seis meses, ou multa.

Sonegagao ou destruicéo de correspondéncia

§ 12 Na mesma pena incorre:

| - quem se apossa indevidamente de correspondéncia alheia, embora ndo fechada
e, no todo ou em parte, a sonega ou destroi:

Violacao de comunicacdo telegrafica, radioelétrica ou telefonica

Il - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente
comunicacdo telegrafica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversacao telefénica entre
outras pessoas;

Il - quem impede a comunicagdo ou a conversacao referidas no nimero anterior;

IV - quem instala ou utiliza estacdo ou aparelho radioelétrico, sem observancia de
disposicao legal.

§ 22 As penas aumentam-se de metade, se ha dano para outrem.

832 Se 0 agente comete o0 crime, com abuso de fungdo em servigo postal,
telegrafico, radioelétrico ou telefonico:

Pena - detencédo, de um a trés anos.

8§ 42 Somente se procede mediante representacdo, salvo nos casos do § 12, n. IV, e



